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VIII.31. Simplificar encerramento de dissolução de sociedade (PL nº 8.534, 

de 2017, do Deputado Júlio Lopes) 

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2017 

Dispõe sobre a dissolução de sociedades simples, em 

nome coletivo e limitadas, para simplificar os 

trâmites necessários ao encerramento de suas 

atividades. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a dissolução de sociedades simples, 

em nome coletivo e limitadas. 

Art. 2º O art. 1.033 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, convertendo-se o atual 

parágrafo único em § 1º: 

“Art. 1.033. ........................................................................ 

§ 1º ...........................................................................................

§ 2º Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput deste

artigo, a personalidade jurídica será extinta imediatamente após a 

comunicação da autoridade competente pelos sócios, sempre que sócios 

representantes de, pelo menos, dois terços do capital social declararem 

a inexistência de ativos não partilhados e passivos a liquidar.  

§ 3º Caso, a despeito da declaração referida no § 2º deste artigo,

existam ativos não partilhados ou passivos insatisfeitos na data do 

pedido de dissolução, os sócios da sociedade dissolvida responderão 

com seu patrimônio pessoal pelas dívidas sociais.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
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ATN 3/2016, 14/12/2017 às 09h45 - 5ª, Reunião
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Senado Federal
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